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NR18 - Comité Permanente Nacional



RELATÓRIO DO GTT – CONSTRUÇÃO PESADA



Projeto: Proposta de Alteração da NR 18 para Adequação à Construção Pesada

OBJETIVO

Rever a Norma Regulamentadora NR 18 com a finalidade de estabelecer os requisitos normativos de segurança e saúde no trabalho nas atividades da Indústria da Construção Pesada. Esta demanda teve origem a partir de uma proposta inicial apresentada em 2002 pelo CPR/MG.

JUSTIFICATIVA

A atual NR 18 foi elaborada tendo como foco principal as obras de construção de edificações, deixando lacunas importantes na regulamentação de segurança e saúde nos processos de algumas modalidades de obras de infra-estrutura que se incluem nas atividades da indústria da construção pesada.  Além disto, há necessidade de sua adequação para atender a condições específicas de execução em atividades fora do canteiro, existentes em obras com frentes de trabalho móveis, tais como em rodovias, oleodutos, gasodutos, linhas de transmissão, entre outras, particularmente em relação a sanitários, refeitórios e alojamentos. 

ESTRATÉGIA

O Grupo de Trabalho adotou a seguinte metodologia para o desenvolvimento de suas atividades, a partir de 10/05/2005, quando foram retomados os trabalhos do GTT - Construção Pesada:

· Análise das atas de reunião da primeira fase do GTT e da proposta encaminhada pelo CPR/MG;

· Análise de proposta encaminhada pelo SINDLEQ ao CPN, sendo verificado que os itens relativos a gruas, elevadores e andaimes já haviam sido contemplados em revisões recentes da NR 18 e que os demais não eram específicos da Construção Pesada;

· Pesquisa de normas nacionais e internacionais aplicáveis ao tema, trabalhos técnicos publicados e procedimentos de empresas do setor para consulta e subsídio para os trabalhos;

· Levantamento de diretrizes de SMS utilizadas pelas grandes empresas contratantes de obras (Petrobras, VALE, etc);

· Visita técnica a canteiros de obras para nivelamento do conhecimento dos membros do GTT em relação às metodologias executivas adotadas, equipamentos utilizados, especificidades e dificuldades existentes (realizada visita técnica a canteiros de obras do Rodoanel, em São Paulo);

· Em função do volume de trabalho desenvolvido e do tempo já decorrido, o Grupo de trabalho optou por finalizar a 1ª etapa dos trabalhos do GTT, encaminhando para análise dos CPRs o texto parcial da proposta já elaborado e, em paralelo, dar continuidade aos trabalhos nos itens a desenvolver (ver painel de acompanhamento em anexo);

· ***Visando à otimização das reuniões do GTT e estabelecer uma agenda prévia para direcionamento dos trabalhos, todo material técnico ou de referencia pesquisado ou recebido para o desenvolvimento dos itens pendentes, em meio eletrônico, será encaminhado pela Coordenação do GTT aos membros do grupo para leitura e análise prévia dos mesmos;
· Para esta etapa final dos trabalhos serão convidados alguns profissionais de segurança das empresas de construção pesada, com reconhecido expertise nas modalidades de obras ainda ***pendentes, para apoio técnico ao desenvolvimento destes itens, porém sem direito a voto.  O SINICON estará efetivando este contato com as empresas associadas.

DIRETRIZES

Para a elaboração desta proposta de alteração da NR 18 o Grupo de Trabalho adotou os seguintes princípios norteadores, que servem de referência para contextualizar o conteúdo apresentado:

· ***Foi decidido por consenso na primeira reunião do GTT que não será proposta uma nova norma regulamentadora para o setor, mantendo-se a atual estrutura da NR 18, com a adequação ou incorporação à mesma, apenas dos itens específicos da construção pesada;

· A itemização da NR 18 foi mantida, de modo a que o texto continue com a mesma organização atual.  As inclusões ou alterações em itens da construção pesada já contemplados na NR 18 atual ou de aplicação geral para a indústria da construção foram efetivadas dentro do contexto dos mesmos;

· Para a inserção de itens novos referentes à construção pesada na NR 18, será utilizado o item 18.38, que deixou de ter aplicabilidade, passando a ter nova denominação “Disposições Específicas para a Construção Pesada” e a tratar exclusivamente do segmento da construção pesada, referenciando os anexos específicos para os diversos tipos de obras, o que proporcionará sua atualização de forma mais permanente e ágil.  

· A Norma Regulamentadora deve estabelecer princípios normativos gerais, a serem complementados no âmbito do PCMAT, desenvolvido sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado;

· No texto normativo deve ser evitado o detalhamento excessivo, de modo a não promover o engessamento da norma e não inviabilizar que os avanços tecnológicos em metodologias executivas, materiais e equipamentos utilizados na construção possam ser adotados.  O instrumento a ser utilizado para fins de detalhamento deve ser a RTP – Recomendação Técnica de Procedimento.

· Especificações e procedimentos já previstos em normas da ABNT ou órgãos oficiais reguladores, tipo DNER/DNIT, quando aplicáveis, serão referenciados na NR 18, de modo a lhe dar caráter cogente inerente à norma regulamentadora, evitando-se a reprodução de textos previstos naquelas normas, no texto da NR 18.

· Do mesmo modo, tendo em vista o disposto no item 18.37.6 da NR 18, não se fará a reprodução de disposições normativas já previstas nas demais normas regulamentadoras de uso geral; 

· Deve ser evitada a especificação de procedimentos no texto normativo, pois muitas vezes são típicos de uma determinada empresa e embasados na metodologia executiva por ela utilizada e nos equipamentos que possui, podendo limitar o uso de soluções técnicas alternativas, eventualmente mais apropriadas às necessidades, peculiaridades ou complexidade da obra, que deve ser objeto de avaliação e responsabilidade dos engenheiros responsáveis;

· Deve ser evitada no texto normativo a exigência excessiva de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, em complemento à ART do PCMAT, exceto quando se tratar de projeto específico ou atinente a área de atuação profissional de outro segmento de engenharia (engenheiro civil, de solos, mecânico, eletricista, químico, etc);

· Encaminhamento ao CPN de itens aprovados, mas não específicos da Construção Pesada, como contribuição para revisão da NR 18 pelos grupos pertinentes.

GRUPO DE TRABALHO

O GTT – Construção Pesada foi instituído pelo CPN na reunião de 29/11/2001, com a finalidade de analisar proposta encaminhada pelo CPR/MG, realizando sua primeira reunião de trabalho em 25/06/2002. As atividades do GTT sofreram períodos de paralisação de 10/2002 a 04/2005 e de 10/2005 a 08/2007.

Na fase atual, o GTT está constituído por representantes das seguintes entidades:

Ailton Costa

 Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada – SINICON

Haroldo Nunes

 Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada – SINICON

Luisa Tânia Rodrigues
 Ministério do Trabalho e Emprego - SRTE/RS

Gianfranco Pampalon
 Ministério do Trabalho e Emprego – SRTE/SP

Robson Rodrigues
 Fundacentro

Luiz Carlos Queiroz
 CUT

Rosevaldo de Oliveira
 Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção Pesada de SP

Também participaram de forma efetiva no desenvolvimento dos trabalhos, enquanto fizeram parte do grupo tripartite, os seguintes membros;

Marco Antonio Bicalho
 Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada – SINICON

Francisco Cabaleiro
 ANEOR

Antonio Pereira

 Ministério do Trabalho e Emprego – SRTE/SP (Coordenador da 1ª fase)

Antonio Carlos Martins
 Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção Pesada de SP

Na primeira fase dos trabalhos, o GTT teve ainda a colaboração de convidados: Célia Nóbrega (SRTE/SP), Henrique Vainzof (SERT/SP), Pedro Costa (SINTRAPAV) e de engenheiros de segurança de construtoras Amaury Parizzoto (Camargo Corrêa), David Guzman (Andrade Gutierrez) e Rogério Mori (Andrade Gutierez).

Ailton Costa
Coordenador do GTT – Construção Pesada

Anexo: Painel de Acompanhamento dos itens de atividades da Construção Pesada

ANEXO

PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DOS ITENS DE ATIVIDADES DA CONSTRUÇÃO PESADA

	ATIVIDADES 

DA CONSTRUÇÃO PESADA
	ITEM 

DA NR 18
	ANEXO 

DA NR18
	STATUS

	
	
	
	PROPOSTA ETAPA 1
	PROPOSTA ETAPA 2
	TEXTO  DO CPR

	Desmatamento mecânico (Supressão Vegetal)
	18.38.1
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Terraplenagem
	18.5
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Derrocamento
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Preparação de locais para exploração mineral
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Plataformas de perfuração de poços para exploração de petróleo e gás
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Pavimentação
	18.5

18.38.7
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	A SER COMPLEMENTADO
	

	Pontes, Elevados e Viadutos
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Túneis, Condutos Forçados, Túneis de Alívio, Outras Obras Subterrâneas
	18.38.3
	Anexo VI
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Drenagem, Obras de Arte Corrente, Rebaixamento de Lençóis d’água
	18.5
	Anexo VII
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	A SER COMPLEMENTADO
	

	Saneamento e Urbanização
	
	
	
	
	

	Ferrovias e Metropolitanos
	18.38.7
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	A SER COMPLEMENTADO
	

	Barragens de Rejeito, Barragens de Acumulação d’ água e Diques
	
	Anexo VIII
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Hidroelétricas, Termoelétricas, Eólicas e Centrais Nucleares
	
	Anexo IX
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	A SER COMPLEMENTADO
	

	Gasodutos, Minerodutos, Aquedutos, Oleodutos e Outros Dutos, Tanques e Esferas p? Armazenamento de Líquidos e Gases – Inclusive Parada de Manutenção
	18.38.9
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Remoção de rocha com uso de explosivos
	18.5

18.38.8
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Construção e Manutenção de Portos, Pier de Atracação e Eclusas
	18.19

18.38.10
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Construção e Manutenção de Aeroportos
	18.38.11
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Geração e Distribuição de Energia Elétrica,Subestações, Torres e Redes de Transmissão
	18.38.5
	Anexo IV

EBTV
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Telefonia, Telecomunicação e Transmissão de Dados
	18.38.6
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Torres e Antenas de Transmissão
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Sinalização Viária
	18.27
	
	PARA ANÁLISE

DO CPR
	
	

	Obras de Contenção, de Dragagem, Irrigação
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Construção de Estações para Trens e Metropolitanos
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Obras Poliesportivas, Estádios Esportivos e Quadras Cobertas
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Construção de Presídios
	
	
	
	A DESENVOLVER
	

	Montagem Industrial
	18.10
	
	
	A SER COMPLEMENTADO
	

	Plano de Rigging
	
	Anexo V
	PARA ANÁLISE

DO CPR
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